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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social
Fundação Renascer do Estado dc Sergipe

NOTA EXPLICATIVA

EXERCIC|O CÍUL - 2o2o

De acordo com a Doutrina Majoritária, as fundaçoes públicas são definidas com patrimônio público

personificado, em que o instituidor é uma pessoa política, e esta faz a dotação patrimonial e

destina recursos orçamentários para a manutenção da entidade.

Em detrimento da Lei Estadual No 3.242 de 04 de novembro de 1992, no Artigo 10 A Fundação

Renascer do Estado de Sergipe - RENASCER:

resultante de alteração e mudança de denominação

da anterior Fundação Estadual do Bem-Estar do

Menor - FEBEM, criada pela Lei no 2.009, de 30 de

abril de 1976, cuja alteração e nova denominação se

deu porforça da Lei n0 2.960, de 09 de abril de 1991,

é uma Fundação Pública, integrante da Administração

Estadual lndireta, vinculada à Secretaria de Estado

da Açâo Social - SEAS, que passa a ter a

organização básica disposta nesta Lei.

Em detrimento a Lei Estadua! N0 7.848, de 12 de maio de 2014,no Artigo 10. Parágrafo único. A

RENASCER

é dotada de personalidade jurídica de direito público,

com patrimônio proprio e autonomia administrativa,

financeira e técnica, e reger-se-á pela Lei no 2.960,

de 09 de abril de 1991 ,

Destarte, em acordo com os dispositivos legais acima exposto, e, no que compete aos poderes

discricionários desta Presidência, esclarecemos a quem for de direito, que a Fundacão Renascer

do Estado de Serqipe inscrita sob o CNPJ N013.136.825/0001-80. NÃO DISPÔE DE CAPITAL

SOCIAL.

Aracaju, Se JANEIR0

WELLINGTON DANT MARQUES

DIR PRE

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/I.,1. conjunto Medici I

TEL.: (79) 3219-2t60 ll-AX (79)3219-2118
Baino Luzia Araca.ju-Sergipe. CEP: 49048- I 00
E-mai I : gilh r4ç!eÍ,!t!.),õ_c-!]rtlt çt.rtil!çe! .rq.gqr.,t)-I


